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BRADLEI RICARDO MORETTI, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/02/1975, CASADO em COMUNHÃO 
UNIVERSAL DE BENS, CONTADOR, CPF nº 797.311.479-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 27992136, órgão 
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA IPIRANGA, 240, GARCIA, BLUMENAU, SC, CEP 
89022300, BRASIL. 
 
CESAR AUGUSTO SOARES DEGERING, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/07/1990, SOLTEIRO, 
ENGENHEIRO, CPF nº 066.586.729-89, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 04460828732, órgão expedidor DETRAN - 
SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MIGUEL DRISSEN, 134, APT   202, CENTRO, CURITIBANOS, SC, CEP 
89520000, BRASIL. 
 
EDSON UBALDO NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/12/1991, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, ECONOMISTA, CPF nº 085.805.949-52, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5728120, órgão 
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA OLGA KRUTZSCH, 24, APTO 603, BAIRRO ITOUPAVA 
NORTE, BLUMENAU, SC, CEP 89053073, BRASIL. 
 
FERNANDO DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/07/1979, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO MECÂNICA, CPF nº 004.743.499-69, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 01468788481, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARTINHO 
VAN BIENE, 541, AVENTUREIRO, JOINVILLE, SC, CEP 89225450, BRASIL. 
 
MAURO ANDRE WEISS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/03/1986, SOLTEIRO, ENGENHEIRO DE 
PRODUCAO, CPF nº 040.873.019-66, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 3827489, órgão expedidor SSP - SC, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA CELSO RAMOS, 3202, CENTRO, GARUVA, SC, CEP 89248000, 
BRASIL. 
 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA., registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob NIRE nº 42205128305, com sede Rua Guarani, 63, Fundos, Garcia Blumenau, SC, CEP 89021110, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 19.493.096/0001-03, deliberam de pleno 
e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
JOINVILLE, 308, SALA 402 e SALA 403, BAIRRO VILA NOVA, BLUMENAU, SC, CEP 89.035-200. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em BLUMENAU/SC. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLbIxDblcJS5TA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04087301966-MAURO ANDRE WEISS|08580594952-EDSON UBALDO NETO|00474349969-FERNANDO DOS SANTOS
79731147934-BRADLEI RICARDO MORETTI|06658672989-CESAR AUGUSTO SOARES DEGERING
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Cláusula I - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade girará sob o nome empresarial de “BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA.” 

 

Parágrafo único - A utilização da expressão “BERKAN”, decorre de autorização contratual 

de licenciamento com a empresa dona desta marca, e, caso a sociedade esteja inadimplente 

com suas obrigações contratuais, os sócios obrigatoriamente procederão a alteração do 

contrato social no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data do evento, de forma 

a ser excluída do nome empresarial a expressão “BERKAN”, observando-se as disposições 

previstas no contrato de autorização de uso de marca e sua variação.  

Cláusula II – SEDE 

A sede da sociedade será na à RUA JOINVILLE, 308, SALA 402 e SALA 403, BAIRRO VILA 

NOVA, BLUMENAU, SC, CEP 89.035-200. 

 

Cláusula III - ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir filiais, agências ou escritórios, 

destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 

 

Cláusula IV - OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto a prestação de serviços de assessoria, consultoria, orientação e 

assistência operacional para gestão de negócios prestados a outras empresas, entendido como: 

a) Planejamento administrativo e financeiro, contábil, tributário e econômico; 

b) Organização e reengenharia; 

c) Planejamento estratégico, de qualidade e produtividade; 

d) Serviços de projetos empresariais, diligências e inspeção em engenharia civil e mecânica; 

e) Realização de avaliação patrimonial, pericial, contábil, econômica, financeira e de 

engenharia; 

f) Atividades de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, seminários e 

treinamentos empresariais; 
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Parágrafo Único – A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados 

pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará assim a cargo de BRADLEI RICARDO 

MORETTI, CRC/SC n. 23.618/O-6, responderá pelos serviços contábeis previstos no artigo 25, do 

Decreto Lei n. 9.295/46. 

 

Cláusula V - PRAZO DE DURAÇÃO/INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A sociedade iniciou suas atividades em 11 de dezembro de 2013 e terá prazo de duração por tempo 

indeterminado. Nas omissões em que trata este contrato, os sócios optam pela regência supletiva as 

normas da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Cláusula VI - CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez 

mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um) real, integralizadas, em moeda corrente do 

País, cabendo a: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ % 

BRADLEI RICARDO MORETTI 9.398 R$ 9.398,00 93,98% 

MAURO ANDRÉ WEISS 500 R$ 500,00 5,00% 

EDSON UBALDO NETO 100 R$ 100,00 1,00% 

CESAR AUGUSTO SOARES DEGERING 1 R$ 1,00 0,01% 

FERNANDO DOS SANTOS 1 R$ 1,00 0,01% 

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100,00% 

 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, não 

havendo responsabilidade nem solidária, nem subsidiária dos sócios pelas obrigações sociais, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 997, inciso 

VIII, combinado com o artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Segundo - É vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a que 

título for. 

Cláusula VII – ADMINISTRAÇÃO 

A Sociedade será administrada por 1 (uma) a 2 (duas) pessoas físicas, sócios ou não, residentes e 

domiciliadas neste País, que terão o título de “Diretores Executivos” (doravante denominados 

“Diretores”), com a designação específica a ser determinada quando de sua nomeação no Contrato 

Social da Sociedade eleitos pelos sócios que representem 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social. 
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Parágrafo Primeiro - Termo do Mandato dos Diretores. O mandato dos Diretores será por 

prazo indeterminado. Os Diretores permanecerão em seus cargos até seu desligamento dos 

quadros da Sociedade, não sendo necessário aguardar sua substituição pelos respectivos 

sucessores. 

 

Parágrafo Segundo - Substituição dos Diretores. Qualquer dos Diretores poderá ser substituído, a 

qualquer momento, mediante Alteração do Contrato Social, observadas as formalidades necessárias 

para suas nomeações. 

 

Parágrafo Terceiro - Remuneração dos Diretores. A remuneração dos Diretores será determinada 

conforme deliberação tomada por sócio ou sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do 

capital social da Sociedade e será levada à conta de despesas gerais da Sociedade. 

 

Parágrafo Quarto - Responsabilidade dos Diretores. Observando o disposto neste Contrato Social, a 

Diretoria administrará os negócios da Sociedade em geral e praticará os atos necessários ou 

convenientes de forma a atingir esse objetivo. 

 

Parágrafo Quinto - Resoluções da Diretoria. Os Diretores reunir-se-ão sempre que necessário, mas 

pelo menos semestralmente, por meio de convocação escrita de qualquer Diretor. As decisões da 

Diretoria deverão ser tomadas pela totalidade dos votos de seus membros. As atas das Reuniões 

serão lavradas nos livros apropriados. As Reuniões serão dirigidas pelo Presidente e assistidas por 

um Secretário, ambos indicados pelos Diretores presentes. 

 

Parágrafo Sexto - Representação da Sociedade. A Sociedade será representada em juízo ou fora 

dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas, autoridades federais, estaduais 

ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais e, em 

licitações públicas ou privadas, por qualquer Diretor da Sociedade ou por um procurador devidamente 

indicado pela Sociedade, mediante uma procuração outorgando-lhes poderes específicos para tanto. 

 

Parágrafo Sétimo - Procurações. As procurações outorgadas em nome da Sociedade estipularão 

especificamente, os poderes outorgados e serão válidas pelo período limitado de 1 (um) ano, exceto 

aquelas outorgadas para fins judiciais, as quais podem ser outorgadas por tempo indeterminado e 

deverão ser assinadas: (a) por dois Diretores; ou (b) na falta de dois Diretores, por qualquer razão, 

por um Diretor, individualmente, desde que tal outorga seja antecedida de expressa autorização 

escrita dos sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 
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Parágrafo Oitavo - Assunção de Responsabilidade. Todos os atos e documentos que envolvam 

qualquer obrigação da Sociedade, tais como cheques, contratos de qualquer natureza e quaisquer 

documentos similares, deverão ser assinados: (a) por 1 (um) Diretor isoladamente; ou (b) por 2 (dois) 

procuradores. 

 

Parágrafo Nono - Atos Estranhos ao Objeto Social. Quaisquer atos dos sócios, Diretores, 

procuradores ou empregados, que envolvam a Sociedade em quaisquer obrigações relativas a 

negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, endossos ou quaisquer 

outras garantias em favor de terceiros são expressamente proibidos e serão considerados nulos e 

sem efeito em relação à Sociedade, salvo quando houver aprovação de sócios representando 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social, deliberada em Reunião de Sócios. 

 

Parágrafo Décimo - Diretor Nomeado. É nomeado o seguinte Diretor da Sociedade: o Sr. 

Bradlei Ricardo Moretti, devidamente qualificados no preâmbulo deste contrato e nomeado 

com a designação específica de Diretor Executivo, e investido pelo prazo indeterminado de 

todos os poderes e autoridade necessários à administração da Sociedade, observadas as 

limitações constantes deste Contrato Social. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – O diretor administrador nomeado neste ato só poderá ser destituído 

por decisão que represente mais de 2/3 (dois terços) do capital social. 

 

Parágrafo Décimo Segundo.  No caso de óbito ou na interdição ou incapacidade jurídica absoluta, 

temporária ou permanente Administrador (Diretor), a Sociedade será administrada por Mateus 

Moretti, brasileiro, natural de Blumenau, Estado de Santa Catarina, nascido em 26 de março de 1998, 

solteiro, contador, inscrito no CRC/SC sob n. 43.465/0-2, domiciliado na cidade  de  Blumenau, 

Estado de Santa Catarina, onde reside na Rua Ipiranga, n° 240, apartamento 101B - Bairro Garcia - 

CEP 89.022-300, inscrito no Cadastro de Pessoa  Física  sob o n°  094.630.459-96 e no Registro 

Geral sob o n° 4.895.986- SSP/SC, pelo prazo indeterminado. O novo administrador será investido 

no cargo de forma imediata, bastando a apresentação da certidão de óbito, atestado médico ou 

decisão judicial decretando a interdição ou incapacidade do Diretor Bradlei Ricardo Moretti, quando 

precisar comprovar tal condição. 

 

Cláusula VIII - Caberá aos administradores a decisão de nomeação dos representantes da 

sociedade, nas sociedades coligadas, controladas ou em que participe de alguma forma. 

 

Cláusula IX - Em caso de impossibilidade por qualquer motivo, inclusive falecimento do administrador 

nomeado neste instrumento, a administração da sociedade passará automaticamente para quem 

detenha o voto da maioria do capital social. 
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Cláusula X – Fica, desde já, autorizada a nomeação de pessoa que não seja sócio, para administrar 

a sociedade, desde que previamente aprovado o nome do administrador não sócio, em reunião ou 

assembleia de sócios, observado o quórum de 70% (setenta por cento) do capital social. 

 

Cláusula XI - O administrador eleito em reunião ou assembleia será investido no cargo mediante a 

assinatura do termo de posse no livro de atas da administração, o que deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da designação. 

 

Parágrafo Primeiro – No prazo de 10 (dez) dias contados da investidura, deve o administrador 

requerer seja averbada sua nomeação na Junta Comercial, mencionando seu nome, nacionalidade, 

estado civil, residência, com a exibição do documento de identidade e o ato, onde deverá constar a 

data da nomeação e o prazo de gestão. 

 

Parágrafo Segundo - Para que o administrador eleito em reunião ou assembleia, sócio ou não, 

possam vender, alienar ou onerar imóveis integrantes ou não do ativo não circulante; investimentos 

em controladas ou coligada e outros bens do ativo não circulante ou assumir obrigações em favor da 

sociedade ou de quaisquer dos quotistas, será necessária a prévia deliberação de sócios e a decisão 

terá que ser com o quórum de 90% (noventa por cento) do capital social, ficando vedada a prática de 

atos estranhos ao interesse social. 

 

Cláusula XII - O administrador nomeado no presente contrato, declara, sob as penas da lei, 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade 

 

Cláusula XIII - Farão “jus” a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, todos os sócios que 

exclusivamente trabalharem na sociedade, em valor a ser fixado anualmente em reunião de sócios, 

com o quórum de 90% (noventa por cento) do capital social. 

 

Cláusula XIV - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações dos sócios, obedecido ao disposto no artigo 1.010 do Código Civil, serão 

tomadas em reunião ou assembleia, devendo ser convocada pelo administrador ou por 

qualquer um dos sócios, nos casos previstos em lei ou no contrato, com antecedência 

mínima de 08 (oito) dias, em primeira convocação e 05 (cinco) dias em segunda convocação. 
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Parágrafo Primeiro - Os procedimentos das reuniões, seguirão os seguintes critérios: a) é 

dispensada a publicação de anúncios de convocação, sendo as reuniões convocadas pela 

administração, mediante aviso transmitidos na forma do parágrafo segundo; b) as reuniões poderão 

ser realizadas por videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a participação dos sócios 

e a verificação de sua identidade, de forma semipresencial ou 100% digital, sendo que a sociedade 

deverá manter arquivados todos os documentos relativos à reunião ou assembleia semipresencial ou 

digital, bem como a gravação integral dela, pelo prazo aplicável à ação que vise a anulá-la, 

observando ainda os demais requisitos legais; c) as atas serão lavradas em forma sumária, com o 

resumo das deliberações tomadas, em folhas soltas, posteriormente levadas a registro na Junta 

Comercial; d) os sócios somente poderão se fazer representar nas reuniões por procuradores que 

sejam sócios ou terceiros, através de instrumento de mandato, que ficará arquivado na sede. 

 

Parágrafo Segundo – No caso das reuniões, as convocações serão efetuadas por carta registrada, 

telegrama, correio eletrônico ou qualquer outro meio que permita o registro do recebimento. 

 

Parágrafo Terceiro – As formalidades de convocação da reunião ou assembleia de sócios previstas 

nesse contrato, ficam dispensadas, quando todos os sócios comparecerem à reunião/assembleia ou 

se declararem por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

 

Parágrafo Quarto – As reuniões serão instaladas em primeira convocação com a presença de sócios 

que representem pelo menos 3/4 (três quartos) do capital social e em segunda convocação com 

qualquer número. 

 

Parágrafo Quinto – A reunião será presidida pelo administrador nomeado neste instrumento e 

secretariada por sócio indicado pela presidência da mesa. Na falta do administrador nomeado neste 

instrumento, a reunião será presidida por qualquer sócio ou administrador. 

 

Cláusula XV - Todas as deliberações da sociedade serão consideradas aprovadas, se assim o forem 

por sócios que representem a maioria do capital social, exceto para aquelas matérias para as quais a 

lei ou o presente contrato exija quórum superior ou unanimidade, permitindo-se o registro dos atos 

perante a Junta Comercial com a assinatura dos sócios que representarem esse quórum mínimo, 

dispensada a assinatura dos dissidentes. 

 

Cláusula XVI - A sociedade poderá adotar livro de atas para o registro das deliberações sociais, 

considerando-se aprovada e válida quando assinada pelos administradores da sociedade e pelos 

sócios que representem o quórum necessário para a aprovação das matérias. 

 

Cláusula XVII - A reunião ou assembleia torna-se dispensável quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
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Cláusula XVIII - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

O exercício social terá início do dia 1º de janeiro e fim no dia 31 de dezembro de cada ano. 

 

Cláusula XIX - Ao término de cada exercício social, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, a participação nos lucros apurados, na forma como 

deliberado em reunião ou assembleia de sócios. 

 

Cláusula XX - A sociedade poderá levantar balanços periódicos durante o exercício e 

distribuir resultados com base nestas demonstrações contábeis. 

 

Cláusula XXI - A distribuição dos lucros ou resultados poderá ser realizada de forma desproporcional 

em relação à participação no capital social, cabendo essa decisão aos sócios. 

 

Cláusula XXII – Caso a sociedade incorra em prejuízos eles serão destinados à conta de prejuízos 

acumulados no Patrimônio da sociedade a serem deliberados para abatimento da conta de lucros 

acumulados ou a ser chamado capital pelos sócios. 

 

Parágrafo Único - Os sócios desde já reconhecem a validade desta condição que é justificada como 

mecanismo de retribuição a cada sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do 

resultado auferido pela sociedade, independente de eventual pagamento de “pró-labore”. 

 

Cláusula XXIII - DA ALIENAÇÃO DE QUOTAS, DO DIREITO DE RETIRADA EXCLUSÃO E 

FALECIMENTO 

As quotas da sociedade serão indivisíveis, podendo ser livremente transferidas ou cedidas entre os 

sócios, mas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiro(s) sem o expresso consentimento de 

todos os demais sócios, cabendo em igualdade de preço e condições, o direito de preferência aos 

sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum sócio pretender ceder as suas quotas a terceiro(s). 

 

Cláusula XXIV – Neste caso de qualquer dos sócios desejar alienar suas quotas a terceiro(s), deverá 

comunicar sua intenção aos demais por escrito, através de carta registrada, com aviso de 

recebimento, especificando o preço da oferta e as condições de pagamento, e concedendo prazo de 

60 (sessenta) dias para a anuência dos demais ou exercício do direito de preferência. 
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Cláusula XXV – Se os demais sócios não anuírem com a venda das quotas a terceiro(s) ou não 

exercerem o direito de preferência, manifestando sua intenção em adquirir as quotas, o sócio 

alienante poderá retirar-se da sociedade. Em razão do prazo indeterminado de vigência da 

sociedade, qualquer sócio poderá retirar-se da empresa a qualquer tempo, seja por dissidência em 

razão de deliberação majoritária em Ata de Reunião ou Alteração Contratual, ou ainda por mero 

desinteresse de permanecer no quadro societário, devendo para tanto, comunicar sua intenção aos 

demais sócios e à Sociedade, por meio de notificação expressa enviada ao endereço dos mesmos, 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Os haveres do sócio retirante serão apurados 

conforme determinado no último balanço patrimonial levantado antes da notificação de intenção de 

retirada, e pagos em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas 

monetariamente pelo IGP-M (FGV). 

 

Parágrafo Primeiro - Mediante a aprovação de mais de ¾ do capital remanescente, poderão ser 

alteradas as bases antes estabelecidas como apuração e pagamento de haveres, todavia, os sócios 

desde já convencionam, que em nenhuma hipótese de revisão, poderá ser utilizada a metodologia do 

fluxo de caixa descontado como critério de elaboração do balanço especial. 

 

Parágrafo Segundo –Os demais sócios poderão optar pela dissolução da sociedade nos trinta dias 

subsequentes à notificação de intenção da retirada, e caso optem por manter a sociedade, o capital 

social sofrerá a redução correspondente ao capital restituído ao sócio retirante, salvo se os demais 

sócios suprirem esse valor. Recebida a notificação de exercício do direito de retirada, a sociedade 

poderá promover o registro desse documento na Junta Comercial, e, por consequência, apenas os 

sócios remanescentes assinarão a alteração contratual formalizando o novo quadro societário. 

 

Parágrafo Terceiro - Em nenhuma hipótese, bens intangíveis ou a expectativa de fluxos de 

caixa ou lucros futuros deverão ser considerados para o cálculo do valor patrimonial das 

quotas, tendo em vista que o exercício do direito de retirada representa um desinvestimento 

que comprometerá as expectativas de lucros futuros. 

 

Cláusula XXVI - Os sócios podem aprovar em reunião de sócios, cujo quórum deliberativo deverá ser 

superior a ¾ do capital social, a exclusão da sociedade, por justa causa, de sócio que esteja 

colocando em risco a continuidade da empresa, estando dentre as hipóteses: a) quebra de confiança, 

o que se entende por qualquer ato ou fato que afete a relação entre os sócios, como desídia, ofensa, 

ameaça, chantagem, enfim, todo e qualquer ato capaz de colocar em risco a relação de confiança 

que deve nortear o relacionamento entre todos os sócios, mas sobretudo colocando a Sociedade em 

inegável risco perante o seu mercado de atuação; b) concorrência, aliciamento, solicitação, sugestão, 

depreciação, direta ou indireta, tanto como proprietário, sócio, investidor, parceiro, licenciado, 

financiador, operador, consultor, empregado, ou, de qualquer outra forma, com os negócios 

desenvolvidos pela Sociedade, salvo exceções estabelecidas em acordo de quotistas; c) a 

verificação de fatos qualificados pela doutrina e jurisprudência como falta grave ou justa causa, tais 

como, exemplificativamente, a decretação de insolvência do sócio, ato ou fato desabonador de 

conduta, principalmente em se tratando de ato ou fato que prejudique a atuação da Sociedade no 
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mercado financeiro, incluindo mas não se limitando a processos judiciais por inadimplência, inscrição 

em cadastro de inadimplentes, processo administrativo e/ou judicial pelo inadimplemento de 

obrigação fiscal, tributária e/ou trabalhista, e todos os demais correlatos, bem como a violação de 

cláusula contratual, o uso indevido do nome social, a superveniência de incapacidade moral, 

exteriorizada na comunidade da sede ou filiais da sociedade ou em outras localizações, bem como no 

tratamento amoral dos empregados e demais sócios da sociedade e clientes; d) haver sido 

condenado por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato, “lavagem de dinheiro” 

ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia popular, a ordem econômica, as relações 

de consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em 

julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação; e) estar impedido de administrar seus bens ou deles 

dispor em razão de decisão judicial ou administrativa; estar incluído em relação de comitentes 

inadimplentes de entidade administradora de mercado organizado; f) o abandono injustificado de 

suas atividades no âmbito da Sociedade e/ou a recusa ou resistência injustificada em assinar os 

documentos societários; g) a violação aos termos do Acordo de Sócios e/ou ao Contrato Social. 

 

Parágrafo Primeiro: A reunião de quotistas que deliberar sobre a exclusão de sócio, deverá ser 

convocada especialmente para tal fim, com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência, sendo facultada 

ao sócio acusado, nesta ocasião, a apresentação de defesa. 

 

Parágrafo Segundo: A exclusão será formalizada por instrumento de alteração do presente contrato 

social, independentemente de processo judicial ou da assinatura do sócio excluído. 

 

Parágrafo Terceiro: Os haveres do sócio excluído serão apurados conforme determinado no último 

balanço patrimonial levantado antes da deliberação de exclusão, e pagos em até 120 (cento e vinte) 

parcelas mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP-M (FGV). 

 

Cláusula XXVII - Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades normalmente 

com os sócios remanescentes. O ingresso dos herdeiros na Sociedade poderá ser vetado, desde que 

aprovado por quórum superior a 90% (noventa por cento) do Capital Social total, computado o capital 

do de cujus no cálculo desse quórum, em reunião extraordinária de sócios. 

 

Cláusula XXVIII – No caso de qualquer um dos sucessores não desejar ingressar na sociedade, será 

apurado o valor do quinhão respectivo com base em balanço especial a ser levantado em até 60 

(sessenta) dias após o óbito ou invalidez permanente, e pagos em no mínimo em 12 (doze) parcelas 

mensais e sucessivas, iguais ou consecutivas, acrescidas de correção monetária equivalente à 

variação de índice geral de preços (IGPM), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar 

que venha a substituí-lo e preserve o valor real da moeda, vencendo a primeira parcela 60 (sessenta) 

dias após a aferição do valor devido a título de haveres. Para a elaboração do Balanço Especial, 

deverá ser utilizado o critério patrimonial, adotando o valor contábil patrimonial e desconsiderando a 

metodologia do fluxo de caixa descontado. 
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Cláusula XXIX – O herdeiro não poderá exigir, desde logo, a parte que eventualmente lhe couber nas 

quotas sociais, mas apenas poderá concorrer à divisão periódica de lucros, até que a Sociedade 

inicie o pagamento da primeira parcela dos haveres. 

 

Cláusula XXX – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade será dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei, notadamente nos casos previstos 

nos artigos 1.033 e 1.044 da Lei 10.406/2002. A reunião de sócios estabelecerá as condições da 

liquidação e nomeará o liquidante que funcionará durante o período de liquidação, fixando os 

respectivos honorários. 

 

Cláusula XXXI - A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de sócio quotista, 

nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da sociedade, mesmo que remanesça um 

único sócio, continuando, nesta hipótese, com o sócio remanescente pelo prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, como faculta o inciso IV do artigo 1.033 da Lei 10.406/2002. 

 

Cláusula XXXII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o foro da comarca de BLUMENAU – SANTA CATARINA, para dirimir as questões oriundas 

do presente contato. 

 

Cláusula XXXIII - A sociedade será regida por este Contrato Social, pelos artigos da Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, aplicáveis às sociedades limitadas, bem como, de forma supletiva e no que for 

aplicável, pelas normas que regem as sociedades por ações, Lei 6.404/76. 

 

Cláusula XXXIV – Os sócios e a sociedade já constituída firmaram acordo de quotistas, que 

rege de forma suplementar a esse contrato: (1) o relacionamento dos sócios entre si; (2) o 

relacionamento entre os sócios e a sociedade; (3) exercício do direito de preferência; (4) 

exercício do direto de retirada e ainda: (5) exercício do direito de saída conjunta (“tag along”). 

 

Cláusula XXXV: Os sócios e a Sociedade se comprometem a respeitar os Acordos de 

Quotistas e os Planos ou Contratos de Incentivos a Longo Prazo, que forem arquivados na 

sede da sociedade, os quais serão observados conjuntamente com as normas que regem a 

sociedade e como mecanismos complementares de organização social. 
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Cláusula XXXVI: Os sócios reconhecem que a presente sociedade possui plena autonomia 

empresarial, não estando vinculada a qualquer tipo de grupo econômico, joint venture, 

consórcio ou parceria, com qualquer outra sociedade, salvo se expressamente acordado. 

Qualquer vinculação empresarial da empresa nesse sentido, dependerá da aprovação de 

mais de ¾ do capital social em Reunião Extraordinária de Sócios, e deverá ser formalizada 

por meio de acordo expresso celebrado pelas empresas envolvidas. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

BLUMENAU/SC, 9 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
FERNANDO DOS SANTOS 

 
 
 

MAURO ANDRE WEISS 
 

 
 

CESAR AUGUSTO SOARES DEGERING 
 

 
 

EDSON UBALDO NETO 
 

 
 

BRADLEI RICARDO MORETTI 
 

 

 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 23/02/2023   Data dos Efeitos 16/02/2023
Arquivamento 20231318413 Protocolo 231318413 de 17/02/2023 NIRE 42205128305
Nome da empresa BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 228360615066364
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/02/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

23/02/2023

Cpf: 79731147934 - BRADLEI RICARDO MORETTI - Assinado em 14/02/2023 s 17:03:41

Cpf: 08580594952 - EDSON UBALDO NETO - Assinado em 14/02/2023 s 17:01:13

Cpf: 06658672989 - CESAR AUGUSTO SOARES DEGERING - Assinado em 15/02/2023 s 10:03:51

Cpf: 04087301966 - MAURO ANDRE WEISS - Assinado em 16/02/2023 s 11:23:20

Cpf: 00474349969 - FERNANDO DOS SANTOS - Assinado em 16/02/2023 s 16:42:07

 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20231318413

NIRE 42205128305
CNPJ 19.493.096/0001-03
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2023
SOB N: 20231318413

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERACAOATO
231318413 - 17/02/2023PROTOCOLO
BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.NOME DA EMPRESA

231318413           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.493.096/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/01/2014

 
NOME EMPRESARIAL
BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BERKAN

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOINVILLE

NÚMERO
308

COMPLEMENTO
SALA 402 SALA 403

 
CEP
89.035-200

BAIRRO/DISTRITO
VILA NOVA

MUNICÍPIO
BLUMENAU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@BERKAN.COM.BR

TELEFONE
(47) 3035-2668

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/01/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2023 às 10:23:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



SC

UF

89035200

CEP

VILA NOVA

Bairro Caixa Postal

SALA 402 E 403

Complemento

308

Número

02/01/2014

Data de Abertura

104176

CMC

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

19.493.096/0001-03

CPF/CNPJ Data Encerramento

BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

Nome Empresarial

BERKAN

Nome Fantasia

7020400 - SD - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCN

Código Auxiliar e Descrição da Atividade Econômica Principal

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Código e Descrição da Natureza Jurídica

JOINVILLE

Logradouro

BLUMENAU

Município

ATIVO/NORMAL
Situação do Alvará

Normal
Regime de Tributação

Emitido dia 04/07/2023 às 10:36

6920602 - SD - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA
7112000 - SD - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7490199 - SD - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE
8599604 - SD - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Código Auxiliar e Descrição da Atividade Econômica Secundárias

Diretoria de Receita
Secretaria Municipal da Fazenda

www.blumenau.sc.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 19.493.096/0001-03
Certidão nº: 5964308/2023
Expedição: 09/02/2023, às 15:13:14
Validade: 08/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.493.096/0001-03,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ: 19.493.096/0001-03 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:15:14 do dia 27/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/10/2023.
Código de controle da certidão: 09D6.3A4F.0994.7BC9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 3º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que em nome e/ou endereço do contribuinte supra, 
consta a existência de débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Exercício: 2023  Tributo: ISS DES/NOTABLU

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de 
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA EPPNome:
CPF/CNPJ: 19.493.096/0001-03

104176CMC:
Endereço: GUARANI 63, FUNDOS, GARCIA, BLUMENAU - SC, CEP 89021-110

08/08/2023Data Validade:
09/02/2023 15:03:53Data/Hora Emissão:
D3741B8A60B61EAD86D7154537CD0E02Assinatura Digital:
116892302235Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA



Para fins de AVERBAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 3º do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que referente ao imóvel supra, consta a existência de 
débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Exercício: 2023  Tributo: IPTU   Imóvel: 106000

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e 
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de 
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA EPP   (19.493.096/0001-03)Requerente:
Nº Cadastro: 106000

 4.4.01.0021.0583.001Insc.
Municipal:
Endereço: GUARANI 63, PARCELA 01, GARCIA, BLUMENAU - SC, CEP 89021-110

08/08/2023Data Validade:
09/02/2023 15:06:56Data/Hora Emissão:
B6A4BE18A6800C088248FD0AD2038421Assinatura Digital:
116893202234Número de Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao

Gerência de Cobrança

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 217063030932023

NAO CADASTRADONOME:

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

ENDEREÇO: NAO CADASTRADO

LICITACAO

19.493.096/0001-03

NAO CADASTRADOCIDADE:

CNPJ:

CF/DF:

FINALIDADE:

CNPJ não cadastrado no Distrito Federal

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 28 de setembro de 2023. *

Certidão emitida via internet em 30/06/2023 às 15:40:41 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



Nome (razão social): BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
CNPJ/CPF: 19.493.096/0001-03
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 230140151181809
Data de emissão: 09/06/2023 10:13:27
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 08/08/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 22/06/2023 16:27:19
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.493.096/0001-03
Razão

Social: BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

Endereço: R FREDERICO GUILHERME BUSCH 87 SALA 601 / JARDIM BLUMENAU /
BLUMENAU / SC / 89010-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070602163205649207

Informação obtida em 10/07/2023 15:32:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 19.493.096/0001-03 DUNS®: 90*****20
Razão Social: BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
Nome Fantasia: BERKAN
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/12/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 03/12/2023
FGTS 15/07/2023
Trabalhista Validade: 25/12/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital (Isento) Validade: 08/08/2023
Receita Municipal Validade: 08/08/2023

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/07/2023 10:15 de
CPF: 797.311.479-34      Nome: BRADLEI RICARDO MORETTI

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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17ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA. 

CNPJ nº 19.493.096/0001-03 

 

Req: 81300000317080 Página 1 

 

 

 

 
BRADLEI RICARDO MORETTI, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/02/1975, CASADO em COMUNHÃO 
UNIVERSAL DE BENS, CONTADOR, CPF nº 797.311.479-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 27992136, órgão 
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA IPIRANGA, 240, GARCIA, BLUMENAU, SC, CEP 
89022300, BRASIL. 
 
CESAR AUGUSTO SOARES DEGERING, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 20/07/1990, SOLTEIRO, 
ENGENHEIRO, CPF nº 066.586.729-89, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 04460828732, órgão expedidor DETRAN - 
SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MIGUEL DRISSEN, 134, APT   202, CENTRO, CURITIBANOS, SC, CEP 
89520000, BRASIL. 
 
EDSON UBALDO NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 14/12/1991, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, ECONOMISTA, CPF nº 085.805.949-52, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 5728120, órgão 
expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA OLGA KRUTZSCH, 24, APTO 603, BAIRRO ITOUPAVA 
NORTE, BLUMENAU, SC, CEP 89053073, BRASIL. 
 
FERNANDO DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 10/07/1979, CASADO em COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO MECÂNICA, CPF nº 004.743.499-69, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE nº 01468788481, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARTINHO 
VAN BIENE, 541, AVENTUREIRO, JOINVILLE, SC, CEP 89225450, BRASIL. 
 
MAURO ANDRE WEISS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26/03/1986, SOLTEIRO, ENGENHEIRO DE 
PRODUCAO, CPF nº 040.873.019-66, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 3827489, órgão expedidor SSP - SC, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA CELSO RAMOS, 3202, CENTRO, GARUVA, SC, CEP 89248000, 
BRASIL. 
 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL 
LTDA., registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina, sob NIRE nº 42205128305, com sede Rua Guarani, 63, Fundos, Garcia Blumenau, SC, CEP 89021110, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 19.493.096/0001-03, deliberam de pleno 
e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
JOINVILLE, 308, SALA 402 e SALA 403, BAIRRO VILA NOVA, BLUMENAU, SC, CEP 89.035-200. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em BLUMENAU/SC. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLbIxDblcJS5TA&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 04087301966-MAURO ANDRE WEISS|08580594952-EDSON UBALDO NETO|00474349969-FERNANDO DOS SANTOS
79731147934-BRADLEI RICARDO MORETTI|06658672989-CESAR AUGUSTO SOARES DEGERING
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

Cláusula I - DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade girará sob o nome empresarial de “BERKAN ASSESSORIA E CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA.” 

 

Parágrafo único - A utilização da expressão “BERKAN”, decorre de autorização contratual 

de licenciamento com a empresa dona desta marca, e, caso a sociedade esteja inadimplente 

com suas obrigações contratuais, os sócios obrigatoriamente procederão a alteração do 

contrato social no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data do evento, de forma 

a ser excluída do nome empresarial a expressão “BERKAN”, observando-se as disposições 

previstas no contrato de autorização de uso de marca e sua variação.  

Cláusula II – SEDE 

A sede da sociedade será na à RUA JOINVILLE, 308, SALA 402 e SALA 403, BAIRRO VILA 

NOVA, BLUMENAU, SC, CEP 89.035-200. 

 

Cláusula III - ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá, quando servir aos seus interesses, abrir filiais, agências ou escritórios, 

destacando para estas uma parte do capital social da matriz. 

 

Cláusula IV - OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto a prestação de serviços de assessoria, consultoria, orientação e 

assistência operacional para gestão de negócios prestados a outras empresas, entendido como: 

a) Planejamento administrativo e financeiro, contábil, tributário e econômico; 

b) Organização e reengenharia; 

c) Planejamento estratégico, de qualidade e produtividade; 

d) Serviços de projetos empresariais, diligências e inspeção em engenharia civil e mecânica; 

e) Realização de avaliação patrimonial, pericial, contábil, econômica, financeira e de 

engenharia; 

f) Atividades de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, seminários e 

treinamentos empresariais; 
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Parágrafo Único – A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados 

pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais, estará assim a cargo de BRADLEI RICARDO 

MORETTI, CRC/SC n. 23.618/O-6, responderá pelos serviços contábeis previstos no artigo 25, do 

Decreto Lei n. 9.295/46. 

 

Cláusula V - PRAZO DE DURAÇÃO/INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A sociedade iniciou suas atividades em 11 de dezembro de 2013 e terá prazo de duração por tempo 

indeterminado. Nas omissões em que trata este contrato, os sócios optam pela regência supletiva as 

normas da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Cláusula VI - CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez 

mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um) real, integralizadas, em moeda corrente do 

País, cabendo a: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ % 

BRADLEI RICARDO MORETTI 9.398 R$ 9.398,00 93,98% 

MAURO ANDRÉ WEISS 500 R$ 500,00 5,00% 

EDSON UBALDO NETO 100 R$ 100,00 1,00% 

CESAR AUGUSTO SOARES DEGERING 1 R$ 1,00 0,01% 

FERNANDO DOS SANTOS 1 R$ 1,00 0,01% 

TOTAL 10.000 R$ 10.000,00 100,00% 

 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, não 

havendo responsabilidade nem solidária, nem subsidiária dos sócios pelas obrigações sociais, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do artigo 997, inciso 

VIII, combinado com o artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Segundo - É vedado aos sócios caucionar ou dar suas quotas em garantia, seja a que 

título for. 

Cláusula VII – ADMINISTRAÇÃO 

A Sociedade será administrada por 1 (uma) a 2 (duas) pessoas físicas, sócios ou não, residentes e 

domiciliadas neste País, que terão o título de “Diretores Executivos” (doravante denominados 

“Diretores”), com a designação específica a ser determinada quando de sua nomeação no Contrato 

Social da Sociedade eleitos pelos sócios que representem 75% (setenta e cinco por cento) do capital 

social. 
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Parágrafo Primeiro - Termo do Mandato dos Diretores. O mandato dos Diretores será por 

prazo indeterminado. Os Diretores permanecerão em seus cargos até seu desligamento dos 

quadros da Sociedade, não sendo necessário aguardar sua substituição pelos respectivos 

sucessores. 

 

Parágrafo Segundo - Substituição dos Diretores. Qualquer dos Diretores poderá ser substituído, a 

qualquer momento, mediante Alteração do Contrato Social, observadas as formalidades necessárias 

para suas nomeações. 

 

Parágrafo Terceiro - Remuneração dos Diretores. A remuneração dos Diretores será determinada 

conforme deliberação tomada por sócio ou sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do 

capital social da Sociedade e será levada à conta de despesas gerais da Sociedade. 

 

Parágrafo Quarto - Responsabilidade dos Diretores. Observando o disposto neste Contrato Social, a 

Diretoria administrará os negócios da Sociedade em geral e praticará os atos necessários ou 

convenientes de forma a atingir esse objetivo. 

 

Parágrafo Quinto - Resoluções da Diretoria. Os Diretores reunir-se-ão sempre que necessário, mas 

pelo menos semestralmente, por meio de convocação escrita de qualquer Diretor. As decisões da 

Diretoria deverão ser tomadas pela totalidade dos votos de seus membros. As atas das Reuniões 

serão lavradas nos livros apropriados. As Reuniões serão dirigidas pelo Presidente e assistidas por 

um Secretário, ambos indicados pelos Diretores presentes. 

 

Parágrafo Sexto - Representação da Sociedade. A Sociedade será representada em juízo ou fora 

dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, repartições públicas, autoridades federais, estaduais 

ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais e, em 

licitações públicas ou privadas, por qualquer Diretor da Sociedade ou por um procurador devidamente 

indicado pela Sociedade, mediante uma procuração outorgando-lhes poderes específicos para tanto. 

 

Parágrafo Sétimo - Procurações. As procurações outorgadas em nome da Sociedade estipularão 

especificamente, os poderes outorgados e serão válidas pelo período limitado de 1 (um) ano, exceto 

aquelas outorgadas para fins judiciais, as quais podem ser outorgadas por tempo indeterminado e 

deverão ser assinadas: (a) por dois Diretores; ou (b) na falta de dois Diretores, por qualquer razão, 

por um Diretor, individualmente, desde que tal outorga seja antecedida de expressa autorização 

escrita dos sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. 
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Parágrafo Oitavo - Assunção de Responsabilidade. Todos os atos e documentos que envolvam 

qualquer obrigação da Sociedade, tais como cheques, contratos de qualquer natureza e quaisquer 

documentos similares, deverão ser assinados: (a) por 1 (um) Diretor isoladamente; ou (b) por 2 (dois) 

procuradores. 

 

Parágrafo Nono - Atos Estranhos ao Objeto Social. Quaisquer atos dos sócios, Diretores, 

procuradores ou empregados, que envolvam a Sociedade em quaisquer obrigações relativas a 

negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como, fianças, avais, endossos ou quaisquer 

outras garantias em favor de terceiros são expressamente proibidos e serão considerados nulos e 

sem efeito em relação à Sociedade, salvo quando houver aprovação de sócios representando 75% 

(setenta e cinco por cento) do capital social, deliberada em Reunião de Sócios. 

 

Parágrafo Décimo - Diretor Nomeado. É nomeado o seguinte Diretor da Sociedade: o Sr. 

Bradlei Ricardo Moretti, devidamente qualificados no preâmbulo deste contrato e nomeado 

com a designação específica de Diretor Executivo, e investido pelo prazo indeterminado de 

todos os poderes e autoridade necessários à administração da Sociedade, observadas as 

limitações constantes deste Contrato Social. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – O diretor administrador nomeado neste ato só poderá ser destituído 

por decisão que represente mais de 2/3 (dois terços) do capital social. 

 

Parágrafo Décimo Segundo.  No caso de óbito ou na interdição ou incapacidade jurídica absoluta, 

temporária ou permanente Administrador (Diretor), a Sociedade será administrada por Mateus 

Moretti, brasileiro, natural de Blumenau, Estado de Santa Catarina, nascido em 26 de março de 1998, 

solteiro, contador, inscrito no CRC/SC sob n. 43.465/0-2, domiciliado na cidade  de  Blumenau, 

Estado de Santa Catarina, onde reside na Rua Ipiranga, n° 240, apartamento 101B - Bairro Garcia - 

CEP 89.022-300, inscrito no Cadastro de Pessoa  Física  sob o n°  094.630.459-96 e no Registro 

Geral sob o n° 4.895.986- SSP/SC, pelo prazo indeterminado. O novo administrador será investido 

no cargo de forma imediata, bastando a apresentação da certidão de óbito, atestado médico ou 

decisão judicial decretando a interdição ou incapacidade do Diretor Bradlei Ricardo Moretti, quando 

precisar comprovar tal condição. 

 

Cláusula VIII - Caberá aos administradores a decisão de nomeação dos representantes da 

sociedade, nas sociedades coligadas, controladas ou em que participe de alguma forma. 

 

Cláusula IX - Em caso de impossibilidade por qualquer motivo, inclusive falecimento do administrador 

nomeado neste instrumento, a administração da sociedade passará automaticamente para quem 

detenha o voto da maioria do capital social. 
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Cláusula X – Fica, desde já, autorizada a nomeação de pessoa que não seja sócio, para administrar 

a sociedade, desde que previamente aprovado o nome do administrador não sócio, em reunião ou 

assembleia de sócios, observado o quórum de 70% (setenta por cento) do capital social. 

 

Cláusula XI - O administrador eleito em reunião ou assembleia será investido no cargo mediante a 

assinatura do termo de posse no livro de atas da administração, o que deverá ocorrer no prazo de 30 

(trinta) dias contados da designação. 

 

Parágrafo Primeiro – No prazo de 10 (dez) dias contados da investidura, deve o administrador 

requerer seja averbada sua nomeação na Junta Comercial, mencionando seu nome, nacionalidade, 

estado civil, residência, com a exibição do documento de identidade e o ato, onde deverá constar a 

data da nomeação e o prazo de gestão. 

 

Parágrafo Segundo - Para que o administrador eleito em reunião ou assembleia, sócio ou não, 

possam vender, alienar ou onerar imóveis integrantes ou não do ativo não circulante; investimentos 

em controladas ou coligada e outros bens do ativo não circulante ou assumir obrigações em favor da 

sociedade ou de quaisquer dos quotistas, será necessária a prévia deliberação de sócios e a decisão 

terá que ser com o quórum de 90% (noventa por cento) do capital social, ficando vedada a prática de 

atos estranhos ao interesse social. 

 

Cláusula XII - O administrador nomeado no presente contrato, declara, sob as penas da lei, 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade 

 

Cláusula XIII - Farão “jus” a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, todos os sócios que 

exclusivamente trabalharem na sociedade, em valor a ser fixado anualmente em reunião de sócios, 

com o quórum de 90% (noventa por cento) do capital social. 

 

Cláusula XIV - DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações dos sócios, obedecido ao disposto no artigo 1.010 do Código Civil, serão 

tomadas em reunião ou assembleia, devendo ser convocada pelo administrador ou por 

qualquer um dos sócios, nos casos previstos em lei ou no contrato, com antecedência 

mínima de 08 (oito) dias, em primeira convocação e 05 (cinco) dias em segunda convocação. 
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Parágrafo Primeiro - Os procedimentos das reuniões, seguirão os seguintes critérios: a) é 

dispensada a publicação de anúncios de convocação, sendo as reuniões convocadas pela 

administração, mediante aviso transmitidos na forma do parágrafo segundo; b) as reuniões poderão 

ser realizadas por videoconferência ou por qualquer outro meio que permita a participação dos sócios 

e a verificação de sua identidade, de forma semipresencial ou 100% digital, sendo que a sociedade 

deverá manter arquivados todos os documentos relativos à reunião ou assembleia semipresencial ou 

digital, bem como a gravação integral dela, pelo prazo aplicável à ação que vise a anulá-la, 

observando ainda os demais requisitos legais; c) as atas serão lavradas em forma sumária, com o 

resumo das deliberações tomadas, em folhas soltas, posteriormente levadas a registro na Junta 

Comercial; d) os sócios somente poderão se fazer representar nas reuniões por procuradores que 

sejam sócios ou terceiros, através de instrumento de mandato, que ficará arquivado na sede. 

 

Parágrafo Segundo – No caso das reuniões, as convocações serão efetuadas por carta registrada, 

telegrama, correio eletrônico ou qualquer outro meio que permita o registro do recebimento. 

 

Parágrafo Terceiro – As formalidades de convocação da reunião ou assembleia de sócios previstas 

nesse contrato, ficam dispensadas, quando todos os sócios comparecerem à reunião/assembleia ou 

se declararem por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

 

Parágrafo Quarto – As reuniões serão instaladas em primeira convocação com a presença de sócios 

que representem pelo menos 3/4 (três quartos) do capital social e em segunda convocação com 

qualquer número. 

 

Parágrafo Quinto – A reunião será presidida pelo administrador nomeado neste instrumento e 

secretariada por sócio indicado pela presidência da mesa. Na falta do administrador nomeado neste 

instrumento, a reunião será presidida por qualquer sócio ou administrador. 

 

Cláusula XV - Todas as deliberações da sociedade serão consideradas aprovadas, se assim o forem 

por sócios que representem a maioria do capital social, exceto para aquelas matérias para as quais a 

lei ou o presente contrato exija quórum superior ou unanimidade, permitindo-se o registro dos atos 

perante a Junta Comercial com a assinatura dos sócios que representarem esse quórum mínimo, 

dispensada a assinatura dos dissidentes. 

 

Cláusula XVI - A sociedade poderá adotar livro de atas para o registro das deliberações sociais, 

considerando-se aprovada e válida quando assinada pelos administradores da sociedade e pelos 

sócios que representem o quórum necessário para a aprovação das matérias. 

 

Cláusula XVII - A reunião ou assembleia torna-se dispensável quando todos os sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 
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Cláusula XVIII - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

O exercício social terá início do dia 1º de janeiro e fim no dia 31 de dezembro de cada ano. 

 

Cláusula XIX - Ao término de cada exercício social, o administrador prestará contas justificadas de 

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, a participação nos lucros apurados, na forma como 

deliberado em reunião ou assembleia de sócios. 

 

Cláusula XX - A sociedade poderá levantar balanços periódicos durante o exercício e 

distribuir resultados com base nestas demonstrações contábeis. 

 

Cláusula XXI - A distribuição dos lucros ou resultados poderá ser realizada de forma desproporcional 

em relação à participação no capital social, cabendo essa decisão aos sócios. 

 

Cláusula XXII – Caso a sociedade incorra em prejuízos eles serão destinados à conta de prejuízos 

acumulados no Patrimônio da sociedade a serem deliberados para abatimento da conta de lucros 

acumulados ou a ser chamado capital pelos sócios. 

 

Parágrafo Único - Os sócios desde já reconhecem a validade desta condição que é justificada como 

mecanismo de retribuição a cada sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do 

resultado auferido pela sociedade, independente de eventual pagamento de “pró-labore”. 

 

Cláusula XXIII - DA ALIENAÇÃO DE QUOTAS, DO DIREITO DE RETIRADA EXCLUSÃO E 

FALECIMENTO 

As quotas da sociedade serão indivisíveis, podendo ser livremente transferidas ou cedidas entre os 

sócios, mas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiro(s) sem o expresso consentimento de 

todos os demais sócios, cabendo em igualdade de preço e condições, o direito de preferência aos 

sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum sócio pretender ceder as suas quotas a terceiro(s). 

 

Cláusula XXIV – Neste caso de qualquer dos sócios desejar alienar suas quotas a terceiro(s), deverá 

comunicar sua intenção aos demais por escrito, através de carta registrada, com aviso de 

recebimento, especificando o preço da oferta e as condições de pagamento, e concedendo prazo de 

60 (sessenta) dias para a anuência dos demais ou exercício do direito de preferência. 
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Cláusula XXV – Se os demais sócios não anuírem com a venda das quotas a terceiro(s) ou não 

exercerem o direito de preferência, manifestando sua intenção em adquirir as quotas, o sócio 

alienante poderá retirar-se da sociedade. Em razão do prazo indeterminado de vigência da 

sociedade, qualquer sócio poderá retirar-se da empresa a qualquer tempo, seja por dissidência em 

razão de deliberação majoritária em Ata de Reunião ou Alteração Contratual, ou ainda por mero 

desinteresse de permanecer no quadro societário, devendo para tanto, comunicar sua intenção aos 

demais sócios e à Sociedade, por meio de notificação expressa enviada ao endereço dos mesmos, 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Os haveres do sócio retirante serão apurados 

conforme determinado no último balanço patrimonial levantado antes da notificação de intenção de 

retirada, e pagos em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas 

monetariamente pelo IGP-M (FGV). 

 

Parágrafo Primeiro - Mediante a aprovação de mais de ¾ do capital remanescente, poderão ser 

alteradas as bases antes estabelecidas como apuração e pagamento de haveres, todavia, os sócios 

desde já convencionam, que em nenhuma hipótese de revisão, poderá ser utilizada a metodologia do 

fluxo de caixa descontado como critério de elaboração do balanço especial. 

 

Parágrafo Segundo –Os demais sócios poderão optar pela dissolução da sociedade nos trinta dias 

subsequentes à notificação de intenção da retirada, e caso optem por manter a sociedade, o capital 

social sofrerá a redução correspondente ao capital restituído ao sócio retirante, salvo se os demais 

sócios suprirem esse valor. Recebida a notificação de exercício do direito de retirada, a sociedade 

poderá promover o registro desse documento na Junta Comercial, e, por consequência, apenas os 

sócios remanescentes assinarão a alteração contratual formalizando o novo quadro societário. 

 

Parágrafo Terceiro - Em nenhuma hipótese, bens intangíveis ou a expectativa de fluxos de 

caixa ou lucros futuros deverão ser considerados para o cálculo do valor patrimonial das 

quotas, tendo em vista que o exercício do direito de retirada representa um desinvestimento 

que comprometerá as expectativas de lucros futuros. 

 

Cláusula XXVI - Os sócios podem aprovar em reunião de sócios, cujo quórum deliberativo deverá ser 

superior a ¾ do capital social, a exclusão da sociedade, por justa causa, de sócio que esteja 

colocando em risco a continuidade da empresa, estando dentre as hipóteses: a) quebra de confiança, 

o que se entende por qualquer ato ou fato que afete a relação entre os sócios, como desídia, ofensa, 

ameaça, chantagem, enfim, todo e qualquer ato capaz de colocar em risco a relação de confiança 

que deve nortear o relacionamento entre todos os sócios, mas sobretudo colocando a Sociedade em 

inegável risco perante o seu mercado de atuação; b) concorrência, aliciamento, solicitação, sugestão, 

depreciação, direta ou indireta, tanto como proprietário, sócio, investidor, parceiro, licenciado, 

financiador, operador, consultor, empregado, ou, de qualquer outra forma, com os negócios 

desenvolvidos pela Sociedade, salvo exceções estabelecidas em acordo de quotistas; c) a 

verificação de fatos qualificados pela doutrina e jurisprudência como falta grave ou justa causa, tais 

como, exemplificativamente, a decretação de insolvência do sócio, ato ou fato desabonador de 

conduta, principalmente em se tratando de ato ou fato que prejudique a atuação da Sociedade no 
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mercado financeiro, incluindo mas não se limitando a processos judiciais por inadimplência, inscrição 

em cadastro de inadimplentes, processo administrativo e/ou judicial pelo inadimplemento de 

obrigação fiscal, tributária e/ou trabalhista, e todos os demais correlatos, bem como a violação de 

cláusula contratual, o uso indevido do nome social, a superveniência de incapacidade moral, 

exteriorizada na comunidade da sede ou filiais da sociedade ou em outras localizações, bem como no 

tratamento amoral dos empregados e demais sócios da sociedade e clientes; d) haver sido 

condenado por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato, “lavagem de dinheiro” 

ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia popular, a ordem econômica, as relações 

de consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena criminal 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por decisão transitada em 

julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação; e) estar impedido de administrar seus bens ou deles 

dispor em razão de decisão judicial ou administrativa; estar incluído em relação de comitentes 

inadimplentes de entidade administradora de mercado organizado; f) o abandono injustificado de 

suas atividades no âmbito da Sociedade e/ou a recusa ou resistência injustificada em assinar os 

documentos societários; g) a violação aos termos do Acordo de Sócios e/ou ao Contrato Social. 

 

Parágrafo Primeiro: A reunião de quotistas que deliberar sobre a exclusão de sócio, deverá ser 

convocada especialmente para tal fim, com no mínimo 8 (oito) dias de antecedência, sendo facultada 

ao sócio acusado, nesta ocasião, a apresentação de defesa. 

 

Parágrafo Segundo: A exclusão será formalizada por instrumento de alteração do presente contrato 

social, independentemente de processo judicial ou da assinatura do sócio excluído. 

 

Parágrafo Terceiro: Os haveres do sócio excluído serão apurados conforme determinado no último 

balanço patrimonial levantado antes da deliberação de exclusão, e pagos em até 120 (cento e vinte) 

parcelas mensais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelo IGP-M (FGV). 

 

Cláusula XXVII - Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades normalmente 

com os sócios remanescentes. O ingresso dos herdeiros na Sociedade poderá ser vetado, desde que 

aprovado por quórum superior a 90% (noventa por cento) do Capital Social total, computado o capital 

do de cujus no cálculo desse quórum, em reunião extraordinária de sócios. 

 

Cláusula XXVIII – No caso de qualquer um dos sucessores não desejar ingressar na sociedade, será 

apurado o valor do quinhão respectivo com base em balanço especial a ser levantado em até 60 

(sessenta) dias após o óbito ou invalidez permanente, e pagos em no mínimo em 12 (doze) parcelas 

mensais e sucessivas, iguais ou consecutivas, acrescidas de correção monetária equivalente à 

variação de índice geral de preços (IGPM), calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar 

que venha a substituí-lo e preserve o valor real da moeda, vencendo a primeira parcela 60 (sessenta) 

dias após a aferição do valor devido a título de haveres. Para a elaboração do Balanço Especial, 

deverá ser utilizado o critério patrimonial, adotando o valor contábil patrimonial e desconsiderando a 

metodologia do fluxo de caixa descontado. 
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Cláusula XXIX – O herdeiro não poderá exigir, desde logo, a parte que eventualmente lhe couber nas 

quotas sociais, mas apenas poderá concorrer à divisão periódica de lucros, até que a Sociedade 

inicie o pagamento da primeira parcela dos haveres. 

 

Cláusula XXX – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade será dissolvida e liquidada nos casos previstos em lei, notadamente nos casos previstos 

nos artigos 1.033 e 1.044 da Lei 10.406/2002. A reunião de sócios estabelecerá as condições da 

liquidação e nomeará o liquidante que funcionará durante o período de liquidação, fixando os 

respectivos honorários. 

 

Cláusula XXXI - A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de sócio quotista, 

nem por sua exclusão. Também não haverá dissolução da sociedade, mesmo que remanesça um 

único sócio, continuando, nesta hipótese, com o sócio remanescente pelo prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias, como faculta o inciso IV do artigo 1.033 da Lei 10.406/2002. 

 

Cláusula XXXII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica eleito o foro da comarca de BLUMENAU – SANTA CATARINA, para dirimir as questões oriundas 

do presente contato. 

 

Cláusula XXXIII - A sociedade será regida por este Contrato Social, pelos artigos da Lei 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, aplicáveis às sociedades limitadas, bem como, de forma supletiva e no que for 

aplicável, pelas normas que regem as sociedades por ações, Lei 6.404/76. 

 

Cláusula XXXIV – Os sócios e a sociedade já constituída firmaram acordo de quotistas, que 

rege de forma suplementar a esse contrato: (1) o relacionamento dos sócios entre si; (2) o 

relacionamento entre os sócios e a sociedade; (3) exercício do direito de preferência; (4) 

exercício do direto de retirada e ainda: (5) exercício do direito de saída conjunta (“tag along”). 

 

Cláusula XXXV: Os sócios e a Sociedade se comprometem a respeitar os Acordos de 

Quotistas e os Planos ou Contratos de Incentivos a Longo Prazo, que forem arquivados na 

sede da sociedade, os quais serão observados conjuntamente com as normas que regem a 

sociedade e como mecanismos complementares de organização social. 
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Cláusula XXXVI: Os sócios reconhecem que a presente sociedade possui plena autonomia 

empresarial, não estando vinculada a qualquer tipo de grupo econômico, joint venture, 

consórcio ou parceria, com qualquer outra sociedade, salvo se expressamente acordado. 

Qualquer vinculação empresarial da empresa nesse sentido, dependerá da aprovação de 

mais de ¾ do capital social em Reunião Extraordinária de Sócios, e deverá ser formalizada 

por meio de acordo expresso celebrado pelas empresas envolvidas. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

BLUMENAU/SC, 9 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
FERNANDO DOS SANTOS 

 
 
 

MAURO ANDRE WEISS 
 

 
 

CESAR AUGUSTO SOARES DEGERING 
 

 
 

EDSON UBALDO NETO 
 

 
 

BRADLEI RICARDO MORETTI 
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Ofício nº 144/2017–SFF/ANEEL 
 
 

Brasília, 20 de março de  2017. 
 
 
 
 
Ao Senhor 
Bradlei Ricardo Moretti 
Sócio 
Berkan Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda - ME 
CEP 89.010-300 
Blumenau - SC  
 
 
 
 
Assunto: Atestado de Capacidade Técnica. 
 
 
  Senhor Sócio,  

 
 

1. Encaminhamos, em resposta à Carta n° BK004/2017, de 02/03/2017, protocolo SIC n° 
48513.009298/2017-00 o Atestado de Capacidade Técnica relativo aos trabalhos prestados sob a égide do 
Edital de Credenciamento 1/2015. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

TICIANA FREITAS DE SOUSA  
Superintendente de Fiscalização Econômica e Financeira 

 
 
 
 
 
 
 
                                     48536.001235/2017-00 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.
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